
  

Minuta 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 3.900, 
de 2020, do Senador Alessandro Vieira, que altera a 
Lei nº 1.074, de 24 de março de 1950, que cria a 
Ordem do Mérito Médico, a fim de ampliar a outras 
categorias profissionais de saúde a elegibilidade à 
homenagem. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em 
caráter terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 3.900, de 2020, de autoria do 
Senador Alessandro Vieira, que altera a Lei nº 1.074, de 24 de março de 1950, 
que cria a Ordem do Mérito Médico, a fim de ampliar a outras categorias 
profissionais de saúde a elegibilidade à homenagem. 

A proposição contém três artigos. O art. 1º dá nova redação à 
ementa da Lei nº 1.074, de 1950. O art. 2º, por sua vez, promove as alterações 
na referida lei, para ampliar a outras categorias profissionais de saúde a 
possibilidade de receber o prêmio. Por fim, o art. 3º encerra a cláusula de 
vigência, prevendo a entrada em vigor da lei na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor destaca os impactos provocados pela 
pandemia da covid-19, exaltando a atuação dos profissionais de saúde 
envolvidos na linha de frente do combate ao vírus. Aponta a lacuna existente 
na atual redação da Lei nº 1.074, de 1950, que criou a Ordem do Mérito Médico 
e contempla apenas os profissionais dessa categoria, deixando, portanto, de 
reconhecer a inestimável contribuição de outros profissionais da área da saúde 
no enfrentamento da pandemia.  

S
F

/
2

5
7

5
9

.
1

7
0

3
5

-
0

0

Assinado eletronicamente, por Sen. Zenaide Maia

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2695001561



 
 

vm2024-04633  

2 

A proposta foi distribuída para análise exclusiva e terminativa da 
CAS e até o momento não recebeu emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, inciso II, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CAS opinar em proposições que versem sobre a proteção e 
defesa da saúde, caso versado no projeto ora sob análise. 

Cabe à CAS, por ser a única comissão a se manifestar sobre a 
matéria, a análise dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade.  

Quanto à constitucionalidade, impende ressaltar que a matéria está 
inserida no campo da competência concorrente da União para legislar sobre 
proteção e defesa da saúde, nos termos do art. 24, inciso XII, da Carta Magna. 
Ainda, é legítima a iniciativa parlamentar, visto não se tratar de matéria de 
iniciativa privativa do Presidente da República. Igualmente legítimo é o 
tratamento da matéria por meio de lei ordinária, uma vez que a Constituição 
não reserva o tema à esfera de lei complementar. Não há, portanto, vícios de 
ordem constitucional. 

Quanto à juridicidade e à técnica legislativa, a proposição está em 
consonância com o ordenamento jurídico nacional, estando o projeto redigido 
de acordo com a boa técnica legislativa, em conformidade com o que determina 
a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Com relação ao mérito, igualmente, a matéria merece acolhida.  

A alteração da Ordem do Mérito Médico para Ordem do Mérito da 
Saúde, bem como a ampliação das categorias profissionais de saúde aptas a 
receberem a homenagem, são medidas que vão ao encontro do devido 
reconhecimento que se deve conferir a todos aqueles que laboram arduamente 
em defesa da saúde em nosso País. 

De fato, como bem salientado na justificação apresentada pelo 
autor, a pandemia de covid-19 deixou ainda mais clara a importância de 
reconhecer a atuação de todos os profissionais de saúde, não apenas dos 
médicos. Enfermeiros, técnicos de enfermagem, fisioterapeutas, farmacêuticos, 
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psicólogos, nutricionistas, assistentes sociais, entre outros, foram fundamentais 
na linha de frente do combate ao vírus. 

Em um sistema de saúde complexo e interconectado, cada 
categoria profissional empreende esforços vitais no cuidado e no bem-estar dos 
pacientes. A saúde é uma área que depende da colaboração e do trabalho árduo 
de uma equipe multidisciplinar dedicada e coordenada. Cada profissional traz 
habilidades particulares e indispensáveis para o cuidado integral do paciente 

É imperativo, portanto, que todos os profissionais de saúde sejam 
reconhecidos e valorizados por este Congresso Nacional. Esse PL reforça a 
ideia de que a saúde é um esforço coletivo, buscando garantir que a homenagem 
seja uma forma de celebrar e honrar o esforço, a dedicação e o impacto positivo 
que todos os profissionais de saúde têm na vida das pessoas e na construção de 
um sistema de saúde mais robusto e eficiente. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
no 3.900, de 2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

S
F

/
2

5
7

5
9

.
1

7
0

3
5

-
0

0

Assinado eletronicamente, por Sen. Zenaide Maia

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2695001561


